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PROCESSO n.2 237/2023/SEMED
ASSUNTO: Aditamento Contratual - TERCEIRO ADITIVO de Prorrogação de
Prazo de Vigência
CONTRATO N° 145/2020/CPL/SEMED da Empresa DINÂMICA
EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ N^ 24.292.364/0001-50.
AMPARO LEGAL : inciso 1, e § 1^, inciso II e §2 22 do Art. 57 da Lei n2 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 52, inciso II, 37, caput,
inciso XXI, 70, § único, 71, inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição
Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente os artigos 22, § ÚNICO, 65,
66, 82, 113 e 116, caput, § I2, incisos III a V e § 12, inciso II do Art. 57 da Lei n2
8.666/93, mais os dispositivos da Lei n2 4.320/64, em especial os seus artigos I2, 76,
77 e 78.

PARECER N2 135/2023/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do TERCEIRO TERMO

Aditivo de prorrogação de prazo de Vigência por mais 12 (doze) meses do

CONTRATO N2 145/2020/CPL/SEMED, existente entre esta Prefeitura de Colinas -

MA e a empresa DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ N2

24.292.364/0001-50, cujo Contrato terei seu prazo expirado em 17 de junho de

2023, que trata da Conclusão Complementar da Construção 03 (três) Unidades

Escolares Pro infância (Creches), por meio da Secretaria Municipal de

Educação/SEMED), conforme relação abaixo; São partes integrantes deste

Edital: Projeto Básico, Planilha áe Serviços/Orçamentária e demais anexos,

RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE EDÜCACÃO/FNDE T/C PAC 02 N2 15197,

por meio da Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como

premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da

cidade de Colinas, posto que ainda não houve a finalização do objeto devido a

dificuldades climáticas, assim justifica a prorrogação de prazo através do TERCEIRO

TERMO Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.
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DO DIREITO

Inicialmente, convém analisar o que se entende por contrato,

consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no

conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto

pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pela

Secretária Municipal de Educação ao setor de licitação no que tange a necessidade de

prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder

Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que

poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

' Ari. .li lia li'i II" (i(i(i(i/'P.i: (Is coiilrulos adiiiiiiislnilivos de qiit' Irala csla l.cl rfiíiilain-sc |H'la;. suas cláusulas <• iiclos pwclius de
dircilu iiúlilicu. a|iliraiiilii-si'-llii's. sii|ili'livaiiii'iili'. ns |ii'inniijiis ila Iriiiia "vral iliis niiilraiiis r as ilisiiiisirrics ili' ilii'i'ilii |ii'ivailii.

i; r Os cuiiiraius dcrruii oslabclcccr coiii clar<'/,a c pri-cisài) as cuudi^-òc> para sua cxcciivào. cvprcssas cm cláusulas que dcliiiam os
dircilos. ol)ri<£aç(M>s c rcsponsahilidadcs das parles, cm iiinfiiniililaili' rum iis Imiiins ila lirilar.àii c ila {irii|wsla a ipic se vhiriilam.
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Segundo consta no CONTRATO N- 145/2020/CPL/SEMED, na

Cláusula DÉCIMA, que trata sobre os prazos, mais precisamente em seu Parágrafo

Único, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

Parágrafo Único - Os Prazos aqui referidos
poderão ser prorrogados e conformidade com o
disposto na Lei n- 8.666/93, nos termos do artigo
57.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57,

incisos 1 e II, § 1° da Lei n- 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

! - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Piano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados deforma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e  condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada
pela Lei n- 9,648, de 27.5.98)

§ 1° - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro....

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos contratos

regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais cláusulas

do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as

outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocorrer a

alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi

o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.
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Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" (in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes

Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n- 8.666/93,

não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em

realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade do

preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é

legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, a

partir do final do CONTRATO N° 145/2020/CPL/SEMED com a empresa

DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ N^ 24.292.364/0001-50, que para

tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, tendo

em vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo

com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

De acordo.

Colinas (MA), 29 de maio de 2023

É o parecer, s.m.j.

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI 13.627

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal
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MINUTA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'' U2020/SEMED

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE

PRAZO DO CONTRATO N" -

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS, E A

EMPRESA ****-*******-*-** _ CNPJ N"

PARA

CONCLUSÃO COMPLEMENTAR DA
CONSTRUÇÃO 03 (TRÊS) UNIDADES
ESCOLARES PRO INFÂNCIA
(CRECHES), POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED), CONFORME
RELAÇÃO ABAIXO; SÃO PARTES
INTEGRANTES DESTE EDITAL:

PROJETO BÃSICO, PLANILHA DE
SERVIÇOS/ORÇAMENTÃRIA E
DEMAIS ANEXOS, RECURSOS DO

FUNDO NACIONAL DE

EDUCACÃO/FNDE T/C PAC 02 N°
15197, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(XIF) sob o n.° CNPJ CG. 113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, dora\ante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado por pela SR". VALAÍIR^L MIILANDA DA SILVA BARROSO, brasileiro, Cl
N° 027.313.1.92.00-4-8 com CPF N" 265.705.993-72, residente e domiciliado nesta cidade

e  do outro lado a empresa _ CNPJ N"
COMI scde à — Cciitro cidade de

]\'J Oolinas — .N^a representada pelo Sr**.
brasileiro estado cixil OPP

SSP/MA, de\idamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do presente Termo Aditi\o de Prazo, devidamente autorizado
pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma atraxés do Processo Administrativo n°
*-**/*-**/SEMED, Parecer Jurídico N" ****/***/ASSEJUR. e Parecer N°
*-***/***/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §° 2" do Air. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes;
CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
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O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/20**/SEMED, quanto à
prorrogação de prazo por mais 1'2 (doze) meses, no valor de R$ ***************

para execução dos Prestação dos Serviços de
Conclusão Ciomplcmcutai: da (ionstrução 03 (três) Ciiidades liscolares Pro intáncia ((ireches),
por meio da Secretaria Municipal de 1 iducaçà()/Sl.à\IliD), contorrne relação alraixo; Sào partes
integrantes deste Edital: Projeto Básico, Idanilha de Serviços/Orçamentária c demais anexos,
RECURSOS DO PENDO NACIONAJ, DE EDlJCACÃO/PNDlá T/C PAC 02 N" 15197,
por meio da Secretaria Municipal de Educaçào/SEMED
O valor total do Contrato n° *****/20**/SEMED, passou a ser de R$

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditi\'o.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/20**/SEMED será
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de ****.

SR VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

CPF N" 265.70.7.993-72

CONTRAFANTE

CONTRATADA:

"íci: ^ ■'k ^ "k ic "k "k'k rk "k-k "k "k "Si "k "k iiih i: "k "ík-k :k-ík ^ "k

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C.
R.G. R.G.
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 1 15/202()/CPL/SEMED

TOMADA DE PREÇOS N"06/'i020/SEMED

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE

PRAZO DO CONTRATO N° ] *5/20^20-

SEMED CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

E  A EMPRESA DINÂMICA
EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ N"

24.29;í.y64/()00I-50, PARA CONCLUSÃO
COMPLEMENTAR DA CONSTRUÇÃO
03 (TRÊS) UNIDADES ESCOLARES PRO
INFÂNCIA (CRECHES), POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/SEMED), CONFORME
RELAÇÃO ABAIXO; SÃO PARTES
INTEGRANTES DESTE EDITAL:

PROJETO BÁSICO, PLANILHA DE
SERVIÇOS/ORÇAMENTÁRIA E
DEMAIS ANEXOS, RECURSOS DO

FUNDO NACIONAL DE

EDUCACÃO/FNDE T/C PAC 02 N°
15197, POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRA ESTRUTURA/SEMED, Órgão de Administi acão Pública em Geral, inscrita no

C.N.P.J.(ME) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à P'raça Dias Carneiro, 402,

CíJNTRO, doraxante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato

representado por pela SRF VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, brasileira,

Cl N" 027.313.192.004-8 com CPF N° 265.705.993-72, residente e domiciliado nesta

cidade e do outro lado a empresa DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI, com

sede à Rua Coronel Boiges, n" 220 - Centro - Passagem Franca - MA, inscrita no

C.N.P.J. sob o n" 24.292.364/0001-50, representada pelo Sr. Welton Gomes Leal,

CREA - MA, N° 1107198518, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos

das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente

autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA atrax és do Processo Administrativo

n° 237/2023/SEMED, Parecer Jurídico N° 135/2023/ASSEJUR, e Parecer da CPL
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N° 122/20ÍÍ3/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com

fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §" 2" do Art. 57 da Lei n" 8.666/93,

e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.° 145/2020/CPL/SEMED,

quanto à prorrogação de piMzo por mais 12 (doze) meses, para a Conclusão

Complementar da Construção 03 (três) Unidades Escolares Pro infância (Creches), por

meio da Secretaria Municipal de E(!ucação/SEMED), conforme relação abaixo; São partes

integrantes deste Edital: Projeto Básico, Planilha de Serviços/Orçamentária e demais

anexos, RECURSOS DO EUNDO NACIONAL DE EDUCACÃO/FNDE T/C PAC 02

N° 15197, poi' meio da Secretaria Municipal de Educação/SEMED.

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este

instrumento, corresponde a 12 (doze) meses - 17/06/2023 a 17/06/2024, a contar da

data da assinatura do presente Aditi\ c).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 145/2020/CPL/SEMED será

publicado no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Eoro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaiscpier

outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú\ idas e/ou conflitos oriundos da

execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RA riFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -

Continua em pleno \igor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E. para \alidade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na piesença das testemunhas abaixo assinadas, para que

produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.
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Colinas (Ma), !(> de junho de '20'23.

^

SR VALMIRA MIRAN<DÃ DA SILjV^
CPF N" í2(Ã?7Ü313.93-7;2
CONTRATANTE

DINÂMICA EflMÉfewTMENTOS EIRELI
C.NTJ.(MF?»^ó'i/24.292.364/0001-50

Sr. jry^teTíi Gomes Leal
CREA -1MA, N" 1107198518.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.I.C.:

R.G.éU -fo

jIpm Í' lú/VmAruíL
R.a TW
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

FOLHA8!

As».:

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

DO CONTRATO N? 142/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: 35 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação

de empresa especializada na construção de 03 (três) unidade escolar Pro
- Infância, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze)
meses inicio dia 16/06/2023 a 16/06/2024. CONTRATADA: DINÂMICA
EMPREENDIMENTOS EIRELI - C.N.P.J sob o n.5 24.292.364/0001-50

Colinas/MA - 16 de junho de 2023

CONTRATANTE:

Valmira MirafTc}ã^4a-SUva-Bí

Prefeita Municipal.

roso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM \
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'" 233/2021. TOMADA DE PREjOS N* 007/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N™lll/2022, PARTES: Secretaria Municipal de AdministraAÈo
e Planejamento, CNPJ: 06.229.975/0001-72 K. R. CONSTRUI' ES E COM" RCÍO EIRELI. CNPJ:
09.584.688/0001-79. OBJETO: Contrata/éo de pessoa jurídica especializada para a
realizaA&j de recuperaASo de estradas vicinais nos povoados RosÀrio, Santa Luz e Oscar no
Município de Bom Jardim/MA. BASE LEGAL; Lei 8.666/93 e altera^fes posteriores.
VIG^CIA: O presente Termo Aditivo entra em vigÉncia a partir da data de sua assinatura,
com vigÉncia de atÈ 03 (trÉs) meses. Ficha: 1521 Poder: 02 PODER EXECUTIVO OrgÂo: 16
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVI 10 PUBLICO Unidade: 00 SEC. MUN. DE
INFRAESTRUTURA E SERVI [O PUBLICO Funcional; 26.782.0030.1113.0000 MELHORIA E
RECUPERA} CO DE ESTRADAS VICINAIS Categoria; 4.4.90.51.00 Obras E Instala/^s Fonte:
1.500 Recursos nÂo Vinculados de Impostos Ficha: 1522 Poder: 02 PODER EXECUTIVO
OrgÃo: 16 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVI j O PUBLICO Unidade: 00 SEC. MUN. DE
INFRAESTRUTURA E SERVI [O PUBLICO Funcional: 26.782.0030.1113.0000 MELHORIA E
RECUPERA! CO DE ESTRADAS VICINAIS Categoria; 4.4.90.51.00 Obras E Instalais Fonte:
1.7(X) Outras TransferÉncias de ConvÉnios ou Instrumentos CongÉneres da UnlÂa Ficha:
1524 Poder: 02 PODER EXECUTIVO OrgÂo: 16 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVI}O
PUBLICO Unidade: 00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVI | O PUBLICO Funcional;
26.782.0030.1113,0000 MELHORIA E RECUPERA} CO DE ESTRADAS VICINAIS Categoria:
4.4.90.51.00 Obras E tnstalaAÔes Fonte: 1.749 Outras vincula.^s de transferÉncias.
SIGNAT RIOS: CLEUTE6ILS0N SIQUEIRA GON} ALVES. SecretÂrio de Administrando e
Planejamento -CONTRATANTE e K. R. CONSTRU}' ES E COM RCIO EIRELI. CONTRATADA.
Bom Jardim/MA, 04 de abril de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N'170/2022
OBJETO: Termo Aditivo de valor 25% do contrato referente <L: Contratando de empresa
especializada no fornecimento de materiais elÈtricos, AMPARO LEGAL: art 65 t 1, e suas
Posteriores alteranÊes e Proposta de Prenfcs, VALOR RS: :200.686,40 (duzentos mil
seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos

CONTRATO N~ 62/2022
OBJETO: 1'" Primeiro Termo Aditivo do contrato referente i; Contratando de uma empresa
especializada no fornecimento de equipamentos, mobiliÀrios e outros para as creches
municiplS, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores aitera/Ôes e Proposta de
Preníís, PRAZO DE PRORROGA} CO :12 (doze) meses Inicio dia 25/02/2023 a 25/02/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N'142/2020
OBJETO; 3™ Terceiro Termo Aditivo do contrato referente c: Contratado de empresa
especializada na construndo de 03 (trÉs) unidade escolar Pro - InfÂncia, AMPARO LEGAL:
inciso II do art 57, e suas Posteriores altera^es e Proposta de PreAs, PRAZO DE
PRORROGA}CO :12 (doze) meses Inicio dia 16/06/2023 a 16/06/2024.

AVISO DE ADIAMENTO

PREGCO ELETR» NICO N* 14/2023 - CPL/PMC SRP

Registro de pre/bs para futura e eventual contratado de empresa especializada
no fornecimento de peAs para suprimento da frota de veículos.

DATA DA ABERTURA: Anteriormente marcada para o dia 26/06/2023 is
OShOOmin, horÀrío de Brasília/DF, a presente Iicit3n&} ficada ADIADA para o dia 28/06/2023
dS 09h00min, horÂrio de Brasília/DF, por razões de ordem administrativa. Local de
Realizando: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.

Local de Realizando: Portal PMC - www.comprascolinasma.CQm.br.
Edital e demais informadfes disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e

www.comprascolinasma.com.br .

Cclinas-MA, 6 de junho de 2023.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N'" 120/2023
OBJETO; Contratado de uma empresa especializada na realizado de eventos (SÂo JoÂo),
conforme especifica/^s quantificados na Planilha de Servinfcs, Anexo l, e Termo de
Referencia Anexo II, Valor R$: 70.000,00 (setenta mil reais), CONTRATADA: . C. EDUARDO
DA SILVA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.^ 19.587.452/0001-40,- AMPARO LEGAL: Lei
Federal n» 8.666/93 e suas Posteriores aíteranÊes e Proposta de Prenfes, VtGOJCIA; atÈ 12
(doze) meses.

CONTRATO N~ 94/2023
OBJETO: Contratado de uma empresa especializada na prestando de servidos de
implanta/do de caixa de agua de 20.000 Its, Valor R$: 319.691,63 (trezentos e dezenove
mil seiscentos e noventa e um reais e sessenta e trÉs centavos), CONTRATADA; . BRT
CONSTRUTORA LTDA -ME, com sede c Rua Santa Maria n"'30S - Bairro SÂo JosÈ - cidade
de Pastos Bons - MA-, inscrita no C.N.PJ.(MF) sob o n.° 14.692.201/0001-01,- AMPARO
LEGAL: Lei Federal n» 8.666/93 e suas Posteriores altera/tôes e Proposta de Pren6s,
VI6©íCIA; atÈ 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE licita; CO
PREGCO ElETR' NICO N~21/2023/CPL/PMDB

PROC. ADMINISTRATIVO N~ 139.2023. ORGCO REALIZADOR: ComissÂo Permanente de
Licitado. Pregoeiro municipal Domingos Alves dos Reis Neto.

"117, quinta-feira, 22 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N^-SZ/ZOZS. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^-SS/ZOZB. ADESCO N'"2/2023.
Extrato do Contrato N^''87/2023. Processo Administrativo N'"35/2023. AdesÂo N"'02/2023.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de SaÜde e Saneamento, CNPJ n"*11.415.S40/0001-52;
por IntermÈdío da Secretaria Municipal de SaÜde e Saneamento. CONTRATADO;
Dutrafarma Hospitalar LTDA, Inscrito no CNPJ n* 07.404.989/0001-48. VALOR DO
CONTRATO: RS 789.407,35 (setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e sete reais e
trinta e cinco centavos). OBJETO: " a contratado de empresa especializada no
fornecimento de medicamentos e insumos hospitalares, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de SaÜde e Saneamento de Governador Archer/MA. ViG^CIA; Da
data da sus assinatura atÈ 31 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA; 20 de junho
de 2023.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREjOS

REGISTRO DE PRE}OS N™ 9/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ 16/2023 -PREGCO
ELETR^ NICO SRP N'" 13/2023. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SA' DE E SANEAMENTO,
inscrita no CNPJ sob o n"í 11.415.540/0001-52 registrou o pre^ da empresa EDFRAN DE
5. FEITOSA- ME, inscrito no CNPJ n'" 20.794.743/0001-98, cujo objeto È: A contratado de
empresa especializada para execudo dos servi/¥)5 de confecdo de próteses dentÀrias em
atendimento cs demandas da Secretaria Municipal de SaÜde e Saneamento de Governador
Archer/MA. VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 90.933,30 (noventa mil, novecentos e trinta e trÉs
reais e trinta centavos).DATA DA ASSINATURA; 20/06/2023.V)GOJCIA:12 Meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

RESULTADO DE HABILITA}CO

CONCORRO^CiA P^ BUCA N'" 8/2023

A ComissÂo Permanente de Licitado informa aos participantes da
CONCORRQJCIA P' BLICA N"'008/2023 - CPL, que em sessÂo de Julgamento de Habilitado,
realizada no dia 20 de junho de 2023 cs 09h (nove horas), com base nos fundamentos
constantes no Parecer da AnÀlise TÈcnica emitido pelo Sr. Pedro Henrique Nunes Vieira e
Silva, engenheiro - SEMED e anÂlise feita por esta ComissÂo acerca das documentay®es
recebidas, declaramos, HABILITADA a empresa: ALLIANCE COMERCIO E SERVI [OS DE
ENGENHARIA LTDA e INABILITADAS as empresas: SCO LU-S TELECOMUNICA}' ES LTDA ME,
e REAL ENERGY LTDA. Nos termos do art. 109, da Lei 8.666/93, abra-se o prazo legal para
em querendo as licitantes interponham os recursos cabíveis e posteriores contrarrazôes,
estando os motivos nos autos a disposido das licitantes. Transcorridos os prazos legais e
nÂ3 havendo a interposido de recursos, fica designada a sessÂo de abertura das propostas
de pre/fes para o dia 03 de julho de 2023 cs 9:00 horas. OBJETO; CONTRATA}CO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVI}O DE MANUTEN}CO DO SISTEMA DE
CFTV E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE VÍDEOMONITORAMENTO, INSTALADOS
COM TODO MATERIAL INCLUSO, DESTINADOS A EQUIPAR ESCOLAS £ CRECHES DA REDE

P' BLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

FRANCISCO SENA LEAL

Presidente CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGCO ELETR' NICO N~13/2023

A ComissÂo Permanente de Licitado toma pCfclico aos interessados que em
sessÂo realizada no dia 19 de junho de 2023 is 12:30 (doze horas e trinta minutos),
decorrente da solicitado constante no Ofício n"* 131/2023- SEMED, de convocar os
licitantes remanescentes do PE n"1,3/2023- CPL, tudo com base no processo administrativo
n'" 02.08.00.780/2023- SEMED, tendo como OBJETO: CONTRATA} CO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVI}O DE LOCA} CO DE VE-CULOS COM MOTORISTA, TIPO
CAMINHONETE, VE-CULOS TIPO ECON' MICO, VAN, CAMINHCO BAU E CAMINHCO PIPA,
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM DESPESAS COM COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA} CO, OBSERVANDO AS
ESPECIFICA}' ES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, na Planilha de PreAs - Anexo I e
Anexo A. Foram declaradas vencedoras do certame as empresas: START CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA, J B CARDOSO SERVIÇO DE TRANSPORTE LTDA e SEVEN COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

DAIANE PEREIRA GOMES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AVISO revoga;CO
PREGCO ELETR' NICO N'"27/2023

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, por meio da Secretaria
Municipal de Educado, vem informar da REVOGA} CO do PregÂo Eletrônico 027/2023, cujo
objeto È Registro de pre/E> para futura e eventual contratado de pessoa jurídica
especializada para o fornecimento de material permanente do tipo eletrodomEsticos,
computado, refrigerado, e mobiliÀrio escolar para a Secretaria Municipal de Educado do
município de Itapecuru Mirim/MA, por motivos de readequado geral dos parÂmetros e
itens do processo.

Os interessados poderÂo no horÂrio das 8h is 12h, e das 14h is 18h, nos dias
normais de expediente, obter mais informa/^s na sede desta Prefeitura Municipal situada
na Pra/8 Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, ou atravÈs do e-maií:
cplitapecuruma(S)gmail.com.

Itapecuru Mirim/MA, 20 de junho de 2023.
MILTON C SAR NEVES DA SILVA

Secretaria Municipal de Educado

A\/icn rtc citcDCKiCArt


